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CAMARA MUINBCUPAL DlE UIBAiUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO D 
~ - eaµtat eh s. 

LEI Nº. 3423 DE 04 DE OUTUBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 69111, Projeto de Lei nº. 53/11, do Ver. José Americano - PPS). 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no 
Calendário de Eventos da Cidade de Ubatuba o 
"Dia do Hapkido", a ser comemorado anualmente 

Í~-o.~iã"'l~·'.5junho1e .... ~á outras providências. 
~-

Romerson de Oliveira, Presidente da. Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, . . 

. ~· ..,. < ·:;;. . ·, . l .... . -~ / ·~ . ;.. -
Faço Sa~r 'g~e a Câinap~J·4_tpic~paj:a.prQ.Y\>2,-.r.eu'1 n2s termos··d~o·:§ 8º do artigo 40 da 

Lei Orgânica do Municípici; pro~r~~~guiiítê~rei~~--~~l ' 1f~ 
~ 1 r .,J ~..,~ ,1 ! 

:~ '·: l" :.< 

Art. 1 º. Autbrizá' o Poder Executivo Municipal a incluir no Calendário de Eventos do 
Município de Ubatuba o dia do!Bapkido, a ser comemorado, anualmente na data de 12 de junho. 
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Art. 2º. Dur~t~!:o decorrer das ativida,des, o evento poderá co!ltar com a participação 
direta e indireta da iniciativa'P.ública e Privada. i. ~ • ~ t 
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Art. 3~. A ·organização das àtividãdes será por conta da Comissão de Eventos, 

devidamente constituída pela c'omuriidade. 
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contrário. 
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Art. e.:E~~~'(&eV~[ifa· em ~vig~p~d_al'!. da 'public~~,,revogadas. as_ disposições em 
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CâmaraMunicipal·de Ubatuba, 04 de outubro de 2011 . 
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